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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 6.402 DE 08 DE MARÇO DE 2013

INSTITUI PISOS SALARIAIS NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA AS CA-
TEGORIAS PROFISSIONAIS QUE MENCIONA
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - No Estado do Rio de Janeiro, o piso salarial dos
empregados, integrantes das categorias profissionais abaixo enuncia-
das, que não o tenham definido em lei federal, convenção ou acordo
coletivo de trabalho que o fixe a maior, será de:

I - R$ 763,14 (setecentos e sessenta e três reais e quatorze
centavos) - Para os trabalhadores agropecuários e florestais;

II - R$ 802,53 (oitocentos e dois reais e cinquenta e três
centavos) - Para empregados domésticos; serventes; trabalhadores de
serviços de conservação; manutenção; empresas comerciais; indus-
triais; áreas verdes e logradouros públicos, não especializados; con-
tínuo e mensageiro; auxiliar de serviços gerais e de escritório; em-
pregados do comércio não especializados; auxiliares de garçom e bar-
boy;

III - R$ 832,10 (oitocentos e trinta e dois reais e dez cen-
tavos) - Para classificadores de correspondências e carteiros; traba-
lhadores em serviços administrativos; cozinheiros; operadores de cai-
xa, inclusive de supermercados; lavadeiras e tintureiros; barbeiros; ca-
beleireiros; manicures e pedicures; operadores de máquinas e imple-
mentos de agricultura, pecuária e exploração florestal; trabalhadores
de tratamento de madeira, de fabricação de papel e papelão; fiandei-
ros; tecelões e tingidores; trabalhadores de curtimento; trabalhadores
de preparação de alimentos e bebidas; trabalhadores de costura e es-
tofadores; trabalhadores de fabricação de calçados e artefatos de cou-
ro; vidreiros e ceramistas; confeccionadores de produtos de papel e
papelão; dedetizadores; pescadores; criadores de rãs; vendedores;
trabalhadores dos serviços de higiene e saúde; trabalhadores de ser-
viços de proteção e segurança; trabalhadores de serviços de turismo
e hospedagem; motoboys, esteticistas, maquiadores e depiladores;

IV - R$ 861,64 (oitocentos e sessenta e um reais e sessenta
e quatro centavos) - Para trabalhadores da construção civil; despa-
chantes; fiscais; cobradores de transporte coletivo (exceto cobradores
de transporte ferroviário); trabalhadores de minas e pedreiras; sonda-
dores; pintores; cortadores; polidores e gravadores de pedras; pedrei-
ros; trabalhadores de fabricação de produtos de borracha e plástico;
cabineiros de elevador; e garçons;

V - R$ 891,25 (oitocentos e noventa e um reais e vinte e
cinco centavos) - Para administradores; capatazes de explorações
agropecuárias, florestais; trabalhadores de usinagem de metais; enca-
nadores; soldadores; chapeadores; caldeireiros; montadores de estru-
turas metálicas; trabalhadores de artes gráficas; condutores de veícu-
los de transportes; trabalhadores de confecção de instrumentos mu-
sicais, produtos de vime e similares; trabalhadores de derivados de
minerais não metálicos; trabalhadores de movimentação e manipula-
ção de mercadorias e materiais; operadores de máquinas da constru-
ção civil e mineração; telegrafistas; barman; porteiros, porteiros notur-
nos e zeladores de edifícios e condomínios; trabalhadores em podo-
logia; atendentes de consultório, clínica médica e serviço hospitalar;

VI - R$ 918,25 (novecentos e dezoito reais e vinte e cinco
centavos) - Para trabalhadores de serviços de contabilidade e caixas;
operadores de máquinas de processamento automático de dados; se-
cretários; datilógrafos e estenógrafos; chefes de serviços de transpor-
tes e comunicações; telefonistas e operadores de telefone e de te-
lemarketing; teleatendentes; teleoperadores nível 1 a 10; operadores
de call Center; atendentes de cadastro; representantes de serviços
empresariais; agentes de marketing; agentes de cobrança; agentes de
venda; atendentes de call Center; auxiliares técnicos de telecom nível
1 a 3; operadores de suporte CNS; representantes de serviços 103;
atendentes de retenção; operadores de atendimento nível 1 a 3; re-
presentantes de serviços; assistentes de serviços nível 1 a 3; telemar-
keting ativos e receptivos; trabalhadores da rede de energia e tele-
comunicações; supervisores de compras e de vendas; compradores;
agentes técnicos de venda e representantes comerciais; mordomos e
governantas; trabalhadores de serventia e comissários (nos serviços
de transporte de passageiros); agentes de mestria; mestre; contrames-
tres; supervisor de produção e manutenção industrial; trabalhadores
metalúrgicos e siderúrgicos; operadores de instalações de processa-
mento químico; trabalhadores de tratamentos de fumo e de fabricação
de charutos e cigarros; operadores de estação de rádio, televisão e
de equipamentos de sonorização e de projeção cinematográfica; ope-
radores de máquinas fixas e de equipamentos similares; sommeliers e
maitres de hotel; ajustadores mecânicos; montadores e mecânicos de
máquinas, veículos e instrumentos de precisão; eletricistas; eletrôni-
cos; joalheiros e ourives; marceneiros e operadores de máquinas de
lavrar madeira; supervisares de produção e manutenção industrial;
frentistas e lubrificadores; bombeiros civis nível básico, combatente di-
reto ou não do fogo; técnicos de administração; técnicos de elevado-
res; técnicos estatísticos; terapeutas holísticos; técnicos de imobiliza-
ção ortopédica; agentes de transporte e trânsito; guardiões de piscina;
práticos de farmácia; auxiliares de enfermagem;

VII - R$ 1.079,83 (um mil e setenta e nove reais e oitenta e
três centavos) - Para trabalhadores de serviço de contabilidade de ní-
vel técnico; técnicos em enfermagem; trabalhadores de nível técnico
devidamente registrados nos conselhos de suas áreas; técnicos de
transações imobiliárias; técnicos em secretariado; técnicos em farmá-
cia; técnicos em radiologia; técnicos em laboratório; bombeiro civil lí-
der, formado como técnico em prevenção e combate a incêndio, em
nível de ensino médio; e técnicos em higiene dental;

VIII - R$ 1.491,69 (um mil quatrocentos e noventa e um reais
e sessenta e nove centavos) - Para os professores de Ensino Fun-
damental (1° ao 5° ano), com regime de 40 (quarenta) horas sema-
nais e técnicos de eletrônica e telecomunicações; técnicos em meca-
trônica; tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS;
secretário executivo; taxistas profissionais reconhecidos pela Lei Fe-
deral nº 12.468 de 26 de agosto de 2011, bem como, aqueles que se
encontrem em contrato celebrado com empresas de locação de veí-
culos, executando-se os permissionários autônomos que possuem mo-
torista auxiliar;

IX - R$ 2.047,58 (dois mil e quarenta e sete reais e cinquen-
ta e oito centavos) - Para administradores de empresas; arquivistas
de nível superior; advogados; contadores; psicólogos; fonoaudiólogos;
fisioterapeutas; terapeutas ocupacionais; arquitetos; engenheiros; esta-
tísticos; profissionais de educação física; assistentes sociais; biólogos;
nutricionistas; biomédicos; bibliotecários de nível superior; farmacêuti-
cos; enfermeiros; bombeiro civil mestre, formado em engenharia com
especialização em prevenção e combate à incêndio; e turismólogo.

Parágrafo Único - O disposto no inciso VI deste artigo apli-
ca-se a telefonistas e operadores de telefone e de telemarketing; te-
leoperadores nível 1 a 10; operadores de call center; atendentes de
cadastro; representantes de serviços empresariais; agentes de marke-
ting; agentes de cobrança; agentes de venda; atendentes de call cen-
ter; auxiliares técnicos de telecom nível 1 a 3; operadores de suporte
CNS; representantes de serviços 103; atendentes de retenção; ope-
radores de atendimento nível 1 a 3; representantes de serviços; as-
sistentes de serviços nível 1 a 3; telemarketing ativos e receptivos,
cuja jornada de trabalho seja de 06 (seis) horas diárias ou 180 (cento
e oitenta) horas mensais.

Art. 2° - Ficam excetuados dos efeitos desta Lei os empre-
gados que tem piso salarial definido em lei federal, convenção ou
acordo coletivo e os excluídos pelo inciso II do §1° do art. 1° da Lei
Complementar nº103, de 14 de julho de 2000.

Art. 3º - Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário de-
verão observar os valores do Piso Salarial Regional previsto em Lei
Estadual em todos os editais de licitação para contratação de empre-
sa prestadora de serviço.

Parágrafo Único - O disposto no “caput” deste artigo aplica-
se também a toda administração indireta.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013, revogadas
as disposições da Lei nº 6.163, de 9 de fevereiro de 2012.

Rio de Janeiro, 08 de março de 2013

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1907/2013
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 02/2013

LEI Nº 6.403 DE 08 DE MARÇO DE 2013

CONCEDE O NOME DE MERCADÃO DE MA-
DUREIRA À ANTIGA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA
DE MAGNO, LOCALIZADA NO BAIRRO DE
MADUREIRA, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido o nome de Estação Mercadão de
Madureira à antiga Estação Ferroviária de Magno, localizada no bairro
de Madureira, Município do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 08 março de 2013

SÉRGIO CABRAL

Governador

Projeto de Lei nº 370/2011
Autoria do Deputado: Dionísio Lins

LEI Nº 6.404 DE 08 DE MARÇO DE 2013

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLI-
CA A ASSOCIAÇÃO CASA DA SOLIDARIEDA-
DE - ACASO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Conceder o Título de Utilidade Pública a ASSOCIA-
ÇÃO CASA DA SOLIDARIEDADE - ACASO, localizada na Avenida
Getúlio de Moura, nº 1222 - Centro - Nova Iguaçu/RJ.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de março de 2013

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 1705/2012
Autoria da Deputada: Rosângela Gomes

Id: 1459607

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 44.100 DE 08 DE MARÇO DE 2013

ALTERA A REDAÇÃO DOS DECRETOS NOS.
543, DE 07 DE JANEIRO DE 1976, 2.479, DE
08 DE MARÇO DE 1979, E 3.044, DE 22 DE
JANEIRO DE 1980, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do processo administrativo E-14/001/692/2013,

DECRETA:

Art. 1º - Os artigos 1º e 3º do Decreto nº. 543, de 07 de janeiro de
1976, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - O policial militar gozará, obrigatoriamente, 30
(trinta) dias consecutivos de férias remuneradas por
ano civil, de acordo com a escala respectiva.

Parágrafo Único - As escalas de férias serão organi-
zadas pelas chefias imediatas, obedecido o interesse
do serviço e tendo por base os semestres de fevereiro
a agosto e de setembro a janeiro do ano seguinte, en-
caminhando-as, com antecedência mínima de noventa
(90) dias em relação a cada um desses semestres, ao
órgão de pessoal correspondente e à Secretaria de
Estado de Planejamento e Gestão.
(...)

Art. 3º - É proibida a acumulação de férias, salvo nos
casos de interesse da Segurança Nacional, de manu-
tenção da ordem ou, excepcionalmente, de extrema
necessidade do serviço.

§1º - Os casos de interesse da Segurança Nacional,
de manutenção da ordem e de extrema necessidade
do serviço, impeditivos do gozo de férias pelo policial
militar, não serão presumidos, devendo o seu chefe
imediato fazer comunicação expressa do fato ao órgão
competente de pessoal.

§ 2º - A interrupção das férias anuais dos policiais mi-
litares, ou a determinação da impossibilidade absoluta
de seu gozo no ano seguinte, nos casos de interesse
da Segurança Nacional, de manutenção da ordem ou,
excepcionalmente, de extrema necessidade do serviço
é de atribuição:

I - do Secretário de Estado de Segurança, nos casos
de interesse da Segurança Nacional;

II - do Comandante Geral da Polícia Militar, nos casos
de interesse da manutenção da ordem ou de extrema
necessidade do serviço; e


